
 

 
 

LEI Nº 350, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Restabelece o Artigo nº 4º, “caput” da Lei Municipal nº 126, de 
16 de dezembro de 2010, e dá outras providencias. 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, CLAUDEMIR FREITAS, 
Prefeito de Boa Esperança do Iguaçu, sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 
Art.1º. Fica restabelecido o Artigo 4º, “caput”, da Lei Municipal nº 126, de 16 de 

dezembro de 2010, com a seguinte redação:  
 

“Art. 4º - Ficam criados na estrutura do Magistério da rede Pública Municipal de 
Ensino de Boa Esperança do Iguaçu, estabelecida pela Lei nº 003/2004, os cargos públicos 
de provimento efetivo, número de vagas, nível de vencimento, carga horária semanal, 
conforme quadro abaixo: 

 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
Cargo         Nível  Número de vagas    Carga Horária Semanal 
Pedagogo             1                     1                                   20 horas 
Pedagogo          1                     1                                   40 horas 
 

Parágrafo único – As atribuições dos cargos criados neste Artigo estão descritas no 
Anexo II, da Lei Municipal nº 126/2010, restabelecendo somente a parte que condiz a 
função de pedagogo”. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a parte do 
Artigo 24, da Lei Municipal nº 204, de 14 de dezembro de 2012, que revogou a Lei Municipal 
nº 126 de 16 de dezembro de 2010, e demais disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Executivo Municipal, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e quinze. 

 
 
 

CLAUDEMIR FREITAS 
Prefeito  

 
 
 Registre-se; Publique-se; 
 Cumpra-se. 


